
 
 

 

Este documento compila e responde às questões colocadas com maior frequência 

pelos nossos associados, ao Gabinete de Apoio Técnico da APP, em 2023. 

 

Questão: Qual é a profundidade máxima de uma piscina privada? 

Resposta: A legislação nacional não impõe quaisquer limitações à profundidade máxima que 

uma piscina pode ter. As boas práticas do setor, baseadas em normativas, indicam que zonas de 

“não-nadadores” devem ter uma profundidade máxima de 1,35 m, enquanto a profundidade 

para zonas de “nadadores” deve ser de 1,6 m. Zonas de mergulhos, devem ter, pelo menos 1,8 

m de profundidade. Na zona mais profunda, poderá ser construído um degrau a uma 

profundidade entre 1,35 m a 1,5 m, para salvaguardar a segurança dos banhistas. 

Contudo, estará ao critério do cliente decidir a profundidade e dimensões da sua piscina. Ao 

profissional cabe informar o cliente das implicações de uma piscina profunda. O maior volume 

de água implicará maiores gastos energéticos e em produtos para o tratamento da água. 

Também tornará a piscina menos segura entre utilizadores “não-nadadores”. 

 

Questão: Qual é a profundidade máxima de uma piscina pública? 

Resposta: Dentro do conceito de piscina pública, inserem-se as piscinas municipais, desportivas, 

de hotéis e alojamentos locais, entre outras. As questões direcionadas à APP, contemplavam 

unicamente as piscinas inseridas em hotéis e alojamentos locais. 

As piscinas inseridas em empreendimentos turísticos, por exemplo, hotéis, têm de respeitar a 

Portaria nº 358/2009, que remete para o Decreto Regulamentar nº 5/97. 

A regulamentação aplicável a Alojamentos Locais, não refere requisitos construtivos de piscinas. 

No entanto, pela natureza da utilização, a APP defende que as boas práticas aplicáveis à piscina 

privada sejam respeitadas. 

 

Questão: Quais as regras de segurança na piscina de um Alojamento Local? 

Resposta: A legislação aplicável ao AL, apenas indica prevenção contra incêndios e equipamento 

de primeiros socorros como obrigatórios. Equipamentos de salvamento aquático, poderão ser 

considerados equipamentos de primeiros socorros, pelo que deverão estar disponíveis 

equipamentos de salvamento devidamente certificados pelo ISN (boia, gancho ou vara de 

salvamento). 

 

Questão: Tenho de fornecer a ficha de dados de segurança de um produto químico aos meus 

clientes? 

Resposta: Sim. No caso de se tratar de um cliente profissional, terá de fornecer a ficha de dados 

de segurança de cada um dos produtos adquiridos. Se for um cliente recorrente, que adquira 

sempre os mesmos produtos, não será preciso fornecer, novamente, a ficha de dados de 

segurança.  

A um cliente final, não é necessário fornecer a ficha de dados de segurança, a não ser que este 

a peça. Nesse caso, terá um prazo de 45 dias para a facultar. Poderá consultar em maior detalhe 

a regulamentação aplicável em ECHA – Segurança Química na sua Empresa . 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/358-2009-603520
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar/5-1997-527662
https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwj10aqysPiDAxXEhf0HHR49D20QFnoECA8QAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.echa.europa.eu%2Fdocuments%2F10162%2F1101090%2Fguide_chemical_safety_sme_pt.pdf%2Fed522e24-ab48-4d90-b77d-85776f0d106a&usg=AOvVaw3scS3-njVPfqh7M8ktqf2D&opi=89978449

